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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO n.º 2.777/2026

( D i s p õ e  s o b r e  a
regulamentação  do  Fundo
Municipal  de  Saneamento
Ambiental e de Infraestrutura
–  FMSAI,  instituído  pela  Lei
Municipal nº 1.841, de 18 de
dezembro de 2024 e da outras
providencias).

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:
Art.  1º.  -  O  Fundo  Municipal  de  Saneamento

Ambiental  e  Infraestrutura  -  FMSAI,  instituído  pela  Lei
Municipal n.º 1.841, de 18 de dezembro de 2024, destinado
a  apoiar  e  suportar  ações  de  saneamento  básico  e
ambiental e de infraestrutura no Município, fica vinculado à
Secretaria Municipal de Serviço Urbanos.

Art.  2º.-  Sem  prejuízo  das  ações  de  saneamento
básico  e  ambiental  de  responsabilidade  da  SABESP,  os
recursos  do  FMSAI  deverão ser  aplicados  no  custeio  de
obras e serviços relativos a:

I.  intervenções  em  áreas  de  influência  ou  ocupadas
predominantemente por população de baixa renda, visando
à regularização urbanística e fundiária de assentamentos
precários e de parcelamentos do solo irregulares;

II. limpeza, despoluição e canalização de córregos;
III.  abertura  ou  melhoria  do  viário  principal  e

secundário, vielas, escadarias e congêneres, em áreas de
influência  ou ocupadas predominantemente por  população
de  baixa  renda,  visando  à  regularização  urbanística  e
fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos
do solo irregulares;

IV. provisão habitacional para atendimento de famílias
em  áreas  de  influência  ou  ocupadas  predominantemente
por  população  de  baixa  renda,  visando  à  regularização
urbanística e fundiária de assentamentos precários e de
parcelamentos do solo irregulares;

V. implantação de parques e de outras unidades de
conservação necessárias à proteção das condições naturais
e de produção de água no Município, de reservatórios para
o amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte,
de obras de paisagismo e de áreas de lazer;

VI. drenagem, contenção de encostas e eliminação de
riscos de deslizamentos;

VII.  desapropriação  de  áreas  para  implantação  das
ações de responsabilidade do FMSAI.

Parágrafo  Único.  Os  recursos  do  FMSAI  são

vinculados exclusivamente ao atendimento das finalidades
estabelecidas no caput e aos compromissos previstos no
contrato  de  prestação  de  serviços  públ icos  de
abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário  firmado
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.

Art.  3º.  -  O  Fundo  Municipal  de  Saneamento
Ambiental  e  Infraestrutura  é  constituído  de  recursos
provenientes de:

I.  repasses  de  recursos  previstos  no  contrato  de
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento  sanitário  firmado  com  a  Companhia  de
Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo  -  SABESP;

II.  dotações  orçamentárias  a  ele  especificamente
destinadas;

III. créditos adicionais a ele destinados;
IV.  rendimentos  obtidos  com  a  aplicação  de  seu

próprio patrimônio;
V. outras receitas eventuais.
§ 1º. - O FMSAI será inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica – CNPJ da Receita Federal do Brasil, sob a
natureza  jurídica  de  fundo  público  da  administração
municipal.

§ 2º. - Os recursos do FMSAI serão depositados em
conta  corrente  específica,  a  ser  aberta  e  mantida  em
instituição financeira oficial, devendo permanecer aplicados
em  instrumentos  de  renda  fixa  referenciados  ao  CDI  até
seu  efetivo  desembolso.

§ 3º.  -  O FMSAI terá contabilidade própria e deverá
manter registro de todos os atos s administrativos a ele
pertinentes, nos termos da legislação aplicável.

§  4º.  -  O  saldo  financeiro  do  Fundo  será  transferido
para o exercício seguinte.

Art. 4º. - Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo
Municipal  de  Saneamento  Ambiental  e  Infraestrutura,
composto pelos seguintes membros:

I. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Ronivaldo
Vascão;

II. Secretário Municipal do Meio Ambiente – Amarildo
de Marchi Lopes;

III. Secretário Municipal de Governo – Anidelci Luques
Picinini;

IV.  Secretário  Municipal  de  Licitações,  Compras,
Contratos e Convênios - Cibele Berger Sanches Carbone;

V. Diretor de Politicas Habitacionais - Josiane Viana da
Silva;

VI. 1(um) representante da sociedade civil, membro do
Conselho  Municipal  de  Habitação  –  Anderson  Manoel
Vendramini de Moraes;

VII. 1 (um) representante da sociedade civil, membro
do Conselho Municipal do Meio Ambiente – Josiana Dominga
Marciliano Silva.

§ 1º. - O Secretário Municipal de Serviço Urbanos será
o  Presidente  do  Conselho  Gestor,  cabendo  a  Vice  -
Presidência ao Secretário Municipal do Meio Ambiente. A
composição do conselho deverá ser composta da seguinte
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maneira:
I)  número  mínimo  de  cinco  membros,  sendo  um

necessariamente  da  sociedade  civil  ligado  direta  ou
indiretamente ao setor de saneamento básico;

II)  que  a  Presidência  seja  exercida  pelo  Secretário
Municipal  da Pasta de vinculação do FMSAI,  que será o
órgão responsável pelas atividades administrativas.

§ 2º. - Os representantes da sociedade civil deverão
ser  indicados  pelos  respectivos  órgãos  ou  entidades  ao
Presidente do Conselho Gestor para um mandato de 02
(dois) anos, admitida a recondução.

§  3º.  -  A  participação  no  Conselho  não  será
remunerada,  sendo,  porém,  considerada  de  relevante
interesse público.

§ 4º. - As decisões do Conselho serão tomadas com
aprovação  da  maioria  simples  dos  membros  presentes,
cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o
caso.

§ 5º. - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada
06  (seis)  meses  e,  extraordinariamente,  sempre  que
convocado pelo seu Presidente.

§ 6º. - O funcionamento das reuniões do Conselho será
disciplinado pelo Regimento Interno,  a ser aprovado por
seus membros. Art.  5º.  Compete ao Conselho Gestor do
Fundo  Munic ipa l  de  Saneamento  Ambienta l  e
Infraestrutura:

I. aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará as
reuniões do colegiado;

II. estabelecer normas, procedimentos e mecanismos
de  acompanhamento,  gestão,  fiscalização  e  controle  do
FMSAI;

III. decidir sobre a aplicação dos recursos do FMSAI,
com observância das diretrizes e prioridades estabelecidas
no  Plano  Municipal  de  Saneamento  e  no  contrato  de
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento  sanitário  firmado  com  a  Companhia  de
Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo  -  SABESP;

IV. dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das
diretrizes e normas relativas ao FMSAI nasmatérias de sua
competência;

V.  dar  total  transparência  a  suas  manifestações  e
deliberações, bem como sobre a origem e o destino dos
recursos do FMSAI, em especial quanto aos contratos que
vierem a ser celebrados e aos procedimentos licitatórios
realizados, às pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias dos
pagamentos, e às obras e/ou serviços contratados;

VI. liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento
da  sociedade,  informações  pormenorizadas  sobre  a
execução  orçamentária  e  financeira  do  FMSAI;

VII.  aprovar  anualmente  as  contas  do  FMSAI,
remetendo tais  informações aos órgãos de controle  e  à
ARSESP.  Parágrafo  único.  Deverão  ser  publicados  na
imprensa oficial  do município e na página da Prefeitura na
Internet  todos  os  atos  administrativos,  manifestações  e
deliberações  do  Conselho  Gestor  e  demais  informações
relevantes do FMSAI estabelecidas no caput.

Art. 6º. - Caberá à Secretaria Municipal de Licitações,
Compras,  Contratos  e  Convênios  executar  as  atividades
operacionais,  de  assessoria,  de  coordenação  e  de
secretaria do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura e do Conselho Gestor, bem como:

I. executar as funções de apoio técnico, administrativo
e de contabilidade;

II. manter registro, publicar e disponibilizar todas as
informações  pert inentes  ao  FMSAI,  nos  termos
estabelecidos  no  Artigo  5º.

Art. 7º. - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação,  revogando-se  em especial  o  Decreto  nº
2.654/2025.

Municipio de Ouroeste – SP, 26 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prwefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.778/2026

(ABRE  NO  ORÇAMENTO
VIGENTE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS).

SEBASTIAO  CARLOS  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições:

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito

adicional suplementar na importancia de R$ 7.084,31(sete
mil,  oitenta  e  quatro  reais  e  trinta  e  um  centavos),
distribuido a seguinte dotação orçamentaria:

01.00 - Poder Legislativo
01.01.00 – Camara Municipal
14  –  01.021.0002.2001.0000  –  Manutenção  das

Atividades  Legislativas
01 – Tesouro
3.3.91.97.00  –  Aporte  para  Cobertura  do  Deficit

Atuarial do Fundo de Previdencia Municipal – IPREMO R$
7.084,31

R$ 7.084,31
Art. 2º - O credito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com  anulação  da  seguinte  dotação
orçamentaria  a  saber;

01.00 - Poder Legislativo
01.01.00 – Camara Municipal
05  –  01.031.0002.1001.0000  –  Investimentos  Poder

Legislativo
01 – Tesouro
4.4.90.52.00  –  Equipamentos  Mat.  Permanente  R$

7.084,31
R$ 7.084,31
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  27  de
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janeiro de 2026.
Município de Ouroeste - SP, 27 de janeiro de 2.026

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrado,  afixado  e  publicado  na  Prefeitura
Municipal,  em  lugar  de  costume  na  data  supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE -
- AVISO PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO -
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE-SP,

TORNA PÚBLICO a Republicação com Retificação do Edital,
assim como a nova data da Sessão do Pregão Eletrônico:
58/SL/2025PROCESSO:  668/SL/2025  MODALIDADE:
Pregão  Eletrônico  OBJETO:  “ELABORAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  ÓLEOS
LUBRIFICANTES,  DERIVADOS  E  OUTROS  MATERIAIS  DE
CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO
DE OUROESTE/SP, NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.
Devido  a  alterações:  inclusão  do  item  13.5.3  na
regularidade  técnica  desse  edital.

NOVA DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia
12/02/2026, às 08h30min. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
A licitação  ocorrerá  por  meio  do  Sistema Eletrônico  no
P o r t a l  d e  L i c i t a ç õ e s  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/,  com
utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação.
EDITAL:  O  Edital  completo  poderá  ser  adquirido  pelos
interessados  pelo  site  da  Prefeitura  Municipal
https://www.ouroeste.sp.gov.br/ no ícone Licitações/ Portal
de  Compras/  02.  Editais/  02.01.  Retirada  de  Editais.
INFORMAÇÕES: telefone (17) 3843-3850, nos dias úteis,
no horário  das 07h00min às  11h00 e das 13h00min às
17h00min.
Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 28 de janeiro de 2026.

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.ouroeste.sp.gov.br/
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